
ESTADO DO P|AUí

Câmara MuniciPal de Teresina
cABINETE DA PnesloÊNcn

n cÂuene MUMCIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

Dispõe sobre a obrigatoriedade, no

âmÉito do MunicíPio de Teresina, de

substituição de sinais sonoros e

campainhas por sinais musicais, nas

"..oiut 
da rede de ensino Público

municiPal, como forma de evitar
transtornos e incômodos sensoriais

aos alunos diagnosticados com o

Transtorno do EsPectro Autista
(TEA) e/ou similares, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, EStAdO dO PiAUí,

Faço saber que o Plenário da Càmara Municipal de Teresina aprovou e' eu'

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica obrig atôúa,no âmbito do Município de Teresina, que as escolas

que integ ramarede dãensino público municipal, piocedam com a substituição de

sinais ,úoro. e/ou campainhas por sinais musicais.

Parágrafo único. A obrigatoriedade de que ttata o caput deste artigo visa

evitar transtornos e incômodor sensoriais aos alunos diagnosticados com o

Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outras formas similares'

Lrt.20 caberát à Prefeitura Municipal de Teresina, através de seu órgão

competente, adotar todas as providências necessárias aparu a execução da

determinação contida nesta Lei.

Parágrafo único.o descumprimento acarcetatâao Diretor da escola da rede

de ensino público municipal as penalidades a serem previstas na regulamentação

desta Lei, sem prejuízo dà outras sanções contidas na legislação vige
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a cfuiena MUNIcIPAL DE TERESINA. LEI N" DE DE

APROVA:

Art. 3o O Poder Executivo Municipal regulamerrtatâ a presente Lei, no que

couber.

Art. 40 Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2026.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário'

CàmaraMunicipal de Teresina, 09 de setembro de 2025,

Vereador ENZO S ALENCAR SILVA
Presidente da â Municipal de Teresina

VETEAdOTA FERNANDA GABRIELLY COSTA GOMES

1u Secretária

vereador 
^ 
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2u Secretária

Palácio Senador Chagas Rodrigues
Av. Marechal Castelo Branco, 625 - Cabral - Teresina (Pl)

CEP 64000-8 1 0 Fones : (86) 3221 -4961 I 4925 - F ax: 3221 -07 48

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330032003700370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




